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AVISO DE LICITAÇÃO 
 
 

PREGÃO N. 009/2023/SECAD 
TIPO: PRESENCIAL 
APURAÇÃO: MENOR VALOR POR ITEM 
OBJETO: Registro de Preços para Futura e Eventual Contratação de Empresa 
Especializada na Prestação de Serviços de Transportes de Pacientes e Acompanhantes 
no Trecho Juara/MT / Cuiabá/MT / Juara/MT, em Atendimento a Secretaria Municipal de 
Saúde, conforme especificações e condições técnicas constantes neste edital e em seus 
anexos. 
EDITAL E INFORMAÇÕES: O Edital poderá ser obtido a partir 14/02/2023, na Sede da 
Prefeitura Municipal de Juara/MT – Divisão de Licitações e Contratos, localizada à Rua 
Niterói, 81N, Centro – Juara/MT – Fone: (066) 3556-9400/9401 ou por meio dos sites:  
www.juara.mt.gov.br; www.portaldecompraspublicas.com.br       
ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÃO DO EDITAL: Decairá do direito de pedir 
esclarecimentos ou impugnar os termos deste Edital aquele que não o fizer até 02 (dois) 
dias úteis antes da data designada para a abertura dos envelopes, apontando de forma 
clara e objetiva as falhas ou irregularidades que entende viciarem o mesmo. As petições 
deverão ser protocoladas, devidamente instruídas (assinatura, endereço, razão social e 
telefone para contato), junto ao Serviço de Protocolo desta Prefeitura ou diretamente ao 
Pregoeiro Oficial ou ainda através do Fax (66) 3556-9400/9401 ou ainda e 
preferencialmente através do Site: www.portaldecompraspublicas.com.br e/ou e-mail: 
licitacao@juara.mt.gov.br que tem o prazo de 24 (vinte e quatro) horas úteis para respondê-
las. 
SESSÃO DE ABERTURA DE PROPOSTA E DISPUTA DE LANCES: dia 28 de fevereiro 
de 2023 às 08h30 – Horário Local. 
 

 
Juara-MT, em 13 de fevereiro de 2023  

 
  
 
 
 

        Luis Carlos Correia                                        Valdinei Holanda Moraes 
           Pregoeiro                                                      Prefeito Municipal 

 
  
 
 
 

 
 
 


